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CHAMADA Nº 02/2023 

 CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES DOUTORES PARA O PROGRAMA DE  PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM ATENÇÃO À SAÚDE DA

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS

O Prográmá de Po s-Gráduáçá6o Stricto Sensu em Atençá6o á7  Sáu de dá Pontifíciá Universidáde Cáto licá de Goiá s torná pu blico que está  áberto o Processo de Credenciámento párá preenchimento de 01(uma) 
vaga para  Docente  Permanente,  ná  Linhá  de  Pesquisá:  Promoçá6o  dá  Sáu de,  obedecendo á7 s disposiço6 es que se seguem:
1. DA TITULAÇÃO EXIGIDA1.1. Gráduáçá6o em Enfermágem.1.2. Doutor em Enfermágem ou Doutor em Cie!nciás dá Sáu de ou Doutor em Sáu de Coletivá ou Doutor em Sáu de Pu blicá.
2. DA INSCRIÇÃO2.1. A  inscriçá6o  deverá  ser  efetuádá  mediánte  envio  de  todá  documentáçá6o  exigidá  neste  certáme juntámente com o formulá rio pro prio de inscriçá6o, no período de 01 a 08 de fevereiro de 2023;2.2. Todos os documentos deverá6o ser enviádos em árquivo u nico formáto PDF, párá o e-máil do Prográmá de Po s-Gráduáçá6o Stricto Sensu em Atençá6o á7  Sáu de (más.enf@pucgoiás.edu.br) ou entregue ná Secretáriá Adjuntá dos Prográmás de Po s-Gráduáçá6o  Stricto Sensu dá Escolá de Cie!nciás Sociáis e Sáu de, no horá rio dás 8h á7 s 12h e dás 13h á7 s 17h.2.3. No áto dá inscriçá6o deverá6o ser ápresentádos os seguintes documentos:• Formulá rio Pro prio de Inscriçá6o (Anexo I) devidámente preenchido;• Fotoco piá,  áutenticádá  em  cárto rio,  do  diplomá  de  Gráduáçá6o  em  Enfermágem  ou  em Nutriçá6o, registrádo e/ou reválidádo de ácordo com á legisláçá6o brásileirá. • Fotoco piá, áutenticádá em cárto rio, do diplomá de doutor ou átá (vá lidá áte  seis meses ápo s á dátá de reálizáçá6o), obtido em Prográmá de Po s-Gráduáçá6o reconhecido pelá CAPES ou, se obtido  em  instituiçá6o estrángeirá, válidádo por Prográmá de Po s-Gráduáçá6o no Brásil, reconhecido pelá CAPES;• Portáriá ou documento equiválente que comprove situáçá6o funcionál ná PUC Goiá s;• Curriculum Lattes (átuálizádo e comprovádo), á pártir de 2018;• Comprovánte de Cádástro do Projeto de Pesquisá, obtido no SIGEP  II/PROPE, em que o cándidáto sejá o pesquisádor responsável (coordenádor);2.4. Párá efeito de comprováçá6o dá produçá6o científicá, os cándidátos deverá6o ápresentár,  párá ártigos científicos ápenás á primeirá páginá do ártigo e párá cápítulos de livros deverá  ser ápresentádá á cápá do livro, co piá dá páginá com fichá cátálográ ficá, sumá rio identificándo o cápítulo e primeirá páginá do cápítulo com identificáçá6o dos áutores.
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PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISAAv. Universitá riá, 1069 – St. Universitá rioCáixá Postál 86 – CEP 74605-010Goiá! niá-Goiá sTelefone/Fáx: (62)3946-1070 ou 1071www.pucgoiás.edu.br  / prope@pucgoiás.edu.br 2.5. Ná6o será  ádmitidá inscriçá6o condicionál ou extemporá!neá, nem permitido ácrescimo de documentos forá do prázo fixádo párá inscriçá6o.2.6. A inscriçá6o do cándidáto implicárá  áceitáçá6o integrál dás condiço6 es estábelecidás neste Editál.2.7. A documentáçá6o dos cándidátos será  ánálisádá e deferidá por Comissá6o de Seleçá6o constituídá por professores do Colegiádo do PPGAS.2.8. A reláçá6o dás inscriço6 es deferidás e indeferidás será  divulgádá ná Secretáriá do Prográmá de Po s- Gráduáçá6o em Atençá6o á7  Sáu de no diá 10 de fevereiro de 2023 áte  ás 17h00.
3. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO3.1. O Colegiádo designárá  párá constituir á comissá6o de seleçá6o 3 (tre!s) docentes permánentes, sendo pelo menos  um deles  pertencente  á7  Linhá  de  Pesquisá  á7  quál  o  docente  está  submetendo  o  processo  de credenciámento, que ápresentárá6o um u nico párecer, observándo-se os criterios de inscriçá6o e de credenciámento estábelecidos nestá Chámádá;3.2. A comissá6o de seleçá6o ápresentárá  áo Colegiádo, á listá de cándidátos em ordem álfábe ticá.3.3. Compete á7  Comissá6o de Aváliáçá6o:á) Análisár á documentáçá6o e deferir ás inscriço6 es;b) Conduzir o processo interno de áváliáçá6o;c) Apresentár os páreceres áo Colegiádo do PPGAS párá consideráço6 es pertinentes;d) Eláborár á listá finál de cándidátos selecionádos;e) Eláborár reláto rio finál constándo todás ás etápás do processo de áváliáçá6o;f) Julgár recursos interpostos contrá indeferimento dá inscriçá6o e resultádo finál dá áváliáçá6o;
4. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

4.1. Critérios gerais a serem observados:á) Cumprimento integrál dás exige!nciás estábelecidás no item 2, verificándo-se á compátibilidáde dá documentáçá6o ápresentádá com ás Linhás de Pesquisá do PPGAS e os criterios de inscriçá6o; b) Ser Coordenádor de Projeto de Pesquisá devidámente registrádo no SIGEP II dá PUC Goiá s; Quálificáçá6o, experie!nciá científicá e perfil de pesquisádor do cándidáto, em reláçá6o á7  ádere!nciá do projeto de pesquisá e á propostá do PPGAS e á7 s Linhás de Pesquisá; c) Contribuiçá6o do projeto de pesquisá proposto, párá o PPGAS, párá á Linhá de Pesquisá á quál está se cándidátándo;d) Comprováçá6o  de  produçá6o  científicá,  de  4  (quátro)  ártigos  publicádos  em  perio dicos especiálizádos com corpo editoriál, clássificádos pelá á reá dá Enfermágem ou Sáu de ná CAPES como Qualis A4 ou superior, á pártir de 2018.e) Ter orientádo, pelo menos 02 (dois), estudántes de Gráduáçá6o em Enfermágem, trábálho de conclusá6o de curso e/ou Iniciáçá6o Científicá no período de 2018-2022;f) Párticipár de grupos de pesquisá devidámente cádástrádos e átivos no Direto rio de Grupos de Pesquisá (DGP) do CNPq;
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4.2. Critérios para Credenciamento como Docente PermanentePoderá6o ser considerádos docentes permánentes áqueles que átendám, obrigátoriámente, os seguintes itens: á) Atender obrigátoriámente os criterios d, e, f do item 4.1; b) Desenvolvimento átividádes de ensino ná po s-gráduáçá6o e/ou gráduáçá6o;c) Coordenáçá6o de projetos de pesquisá vinculádos á pelo menos umá linhá de pesquisá do PPGASd) Orientáçá6o regulár no nível de gráduáçá6o e po s-gráduáçá6o;e) Apresentár produço6 es relevántes equiválentes áo estráto A no período (2018-2023).
5. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO INTERNA5.1. A Seleçá6o Interná constárá  dás seguintes etápás:á) Designáçá6o de Comissá6o de Aváliáçá6o;b) Aná lise e áprováçá6o, pelá Comissá6o, dás inscriço6 es ápresentádás;c) Divulgáçá6o dás inscriço6 es deferidás e indeferidás;d) Aváliáçá6o  dos cándidátos de  ácordo com os  crite rios  de  inscriçá6o  e  de  credenciámento estábelecidos neste Editál e eláboráçá6o dá listá de cándidátos áprovádos;e) Apresentáçá6o de Reláto rio finál pelá Comissá6o de Seleçá6o e á listá de cándidátos áptos párá o credenciámento párá o Colegiádo;f) Julgámento dos recursos pelá Comissá6o de Seleçá6o;g) Encáminhámento dá listá de selecionádos ácompánhádo de documentáçá6o pertinente á7  CPGSS/PROPE pelá Coordenáçá6o do Prográmá;h) Homologáçá6o do resultádo finál pelá PROPE.
6. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO6.1. A áprováçá6o dos cándidátos dár-se-á  pelá Coordenáçá6o de Po s-Gráduáçá6o Stricto Sensu (CPGSS) e Pro - Reitoriá de Pesquisá e Po s-Gráduáçá6o (PROPE),  á7  vistá dos reláto rios  e documentos ápresentádos pelá Comissá6o de Seleçá6o áo Colegiádo e encáminhádo pelá Coordenáçá6o do PPGAS.6.2. Será  eláborádá á listá finál de cándidátos indicádos,  podendo ter párá cádá Linhá de Pesquisá um suplente, que será  credenciádo cáso hájá desiste!nciá de cándidáto indicádo, dentro do prázo de 10 diás u teis ápo s á divulgáçá6o dos resultádos.6.3. No cáso de empáte ná clássificáçá6o de cándidátos será6o áplicádos os seguintes criterios de desempáte:á) Máior pertine!nciá dá produçá6o científicá ná linhá de pesquisá pleiteádá, de ácordo com o sistemá Qualis do Comite!  Interdisciplinár dá CAPES;
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7. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO7.1. O reláto rio finál eláborádo pelá Comissá6o de Seleçá6o com á seleçá6o finál dos cándidátos ápo s áprovádo pelá Pro -Reitoriá de Pesquisá e Po s-Gráduáçá6o (PROPE) será  enviádo párá homologáçá6o finál e divulgáçá6o do resultádo áte  22 defevereiro de 2023.
8. DOS RECURSOS8.1. Será6o ádmissíveis recursos, devidámente fundámentádos, nás seguintes hipo teses:á) Indeferimento preliminár dá inscriçá6o, no prázo de 48 horás ápo s á divulgáçá6o do indeferimento;b) Do resultádo finál dá seleçá6o, no prázo de 72 horás á pártir dá dátá dá divulgáçá6o.8.2. Os recursos deverá6o ser encáminhádos párá o e-máil do prográmá (más.enf@pucgoiás.edu.br ), ánálisádos e julgádos pelá Comissá6o de Seleçá6o.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O início dás átividádes dár-se-á  imediátámente ápo s á homologáçá6o dos resultádos pelá PROPE,  sendo previstá, cáso hájá possibilidáde, álocáçá6o cárgá horá riá párá o primeiro semestre de 2023;9.2 Os efeitos do processo interno de seleçá6o expirám com á homologáçá6o dos resultádos.
10. CRONOGRAMA

Atividades DataPublicáçá6o do Editál ná páginá do Prográmá 18/01/2023Período de inscriçá6o 01/02/2023 á 08/02/2023Homologáçá6o dás inscriço6 es 10/02/2023Aváliáçá6o dos cándidátos pelá Comissá6o de Seleçá6o 13/02 á 15/02/2023Homologáçá6o do resultádo pelo Colegiádo do MAS 15/02/2023Apresentáçá6o de Reláto rio finál á7  PROPE 16/02/2023Divulgáçá6o do resultádo áte  22/02/2023
Prográmá de Po s-gráduáçá6o em Atençá6o á7  Sáu de dá Pontifíciá Universidáde Cáto licá de Goiá s, em 18 de jáneiro de 2023.

Profª Drª Vánessá dá Silvá Cárválho Vilá           Profª Drª Máriná Aleixo Diniz RezendeCoordenádorá do Prográmá de Po s-Gráduáçá6 o em Atençá6 o á7  Sáu de Vice-Coordenádorá do Prográmá de Po s-Gráduáçá6 o   em Atençá6 o á7  Sáu de

mailto:prope@pucgoias.edu.br
http://www.pucgoias.edu.br/
mailto:mas.enf@pucgoias.edu.br
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOCENTE DO PPGASNome CompletoLink do LáttesCPF RG OM rgá6o EmissorEndereço Nu meroComplementoTelefone E-máil
Nu mero de Mátrículá ná PUC Goiá s Dátá de Admissá6oLotáçá6o CárgoAM reá de Formáçá6oInstituiçá6o de Ensino SuperiorDátá de Formáçá6 oAM reá do DoutorádoPrográmáInstituiçá6o de Ensino SuperiorDátá de Conclusá6 oLinhá de Pesquisá Pleiteádá párá Credenciámento
Título e Resumo do Projeto de Pesquisá Cádástrádo ná Pro -Reitoriá de Po s-Gráduáçá6o e Pesquisá (PROPE), deonstrándo ádere!nciá á7  Propostá do Prográmá

Goiá!niá-GO, _____ de ___________________ de______
Assináturá do(á) Cándidáto(á)

Pode inserir assitura digital tipo GOV.br

mailto:prope@pucgoias.edu.br
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